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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57839
173

14/02/2020 10:06 Petição Inicial Petição Inicial

57970
484

14/02/2020 10:06 Petição Inicial - Adenilson Batista do Nascimento Petição em PDF

57970
489

14/02/2020 10:06 Procuração e Documentos Procuração

57970
525

14/02/2020 10:06 Documentos de Identificação Documento de Identificação

57970
531

14/02/2020 10:06 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

57971
183

14/02/2020 10:06 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

57971
189

14/02/2020 10:06 Requerimento Administrativo Documento de Comprovação

57971
191

14/02/2020 10:06 Prontuário Hospitalar Documento de Comprovação

57971
197

14/02/2020 10:06 Prontuário Hospitalar Documento de Comprovação

57971
207

14/02/2020 10:06 Despesas Hospitalares Documento de Comprovação

57971
215

14/02/2020 10:06 Laudo e Requerimento de Perícia Laudo Pericial

58050
718

18/02/2020 07:16 Despacho Despacho

58420
129

27/02/2020 11:26 Citação Citação

58420
130

27/02/2020 11:26 Intimação Intimação

59917
203

27/03/2020 15:27 Contestação Contestação

59917
213

27/03/2020 15:27 2707471_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

59917
216

27/03/2020 15:27 ANEXO 1 Outros (Documento)

59917
218

27/03/2020 15:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)



59917
219

27/03/2020 15:27 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

60173
823

02/04/2020 11:46 Intimação Intimação

61039
211

24/04/2020 11:35 Resposta Resposta

61039
212

24/04/2020 11:35 Adenilson Batista - impugnação à contestação
DPVAT

Petição em PDF

61159
277

28/04/2020 10:38 Certidão Certidão

61164
035

28/04/2020 12:31 Despacho Despacho

61435
558

05/05/2020 11:21 Certidão Certidão

61436
579

05/05/2020 11:36 Certidão Certidão

61437
844

05/05/2020 11:39 Intimação Intimação

61437
874

05/05/2020 11:45 Intimação Intimação

61546
301

07/05/2020 08:30 Resposta Resposta

61547
453

07/05/2020 08:50 Resposta Resposta

61891
591

14/05/2020 11:11 Certidão Certidão

61891
595

14/05/2020 11:11 8552-19.2020 SEGURADORA LIDER 5A Aviso de recebimento (AR)

62905
189

02/06/2020 23:47 Remarcação COVID Petição em PDF

63637
612

17/06/2020 11:59 Certidão Certidão

64920
405

20/07/2020 12:38 Despacho Despacho

65575
258

31/07/2020 09:54 Laudo Petição em PDF

65575
262

31/07/2020 09:54 LAUDO 0008552-19.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

66080
713

10/08/2020 16:35 Resposta Resposta

66085
813

10/08/2020 16:35 Manifestação de Laudo Pericial (Adenilson) Petição em PDF

66889
748

25/08/2020 10:51 Intimação Intimação

66968
401

26/08/2020 10:42 Laudo Petição em PDF

67034
177

27/08/2020 08:45 Resposta Resposta

68868
873

01/10/2020 10:40 Certidão Certidão

68873
804

01/10/2020 13:03 Sentença Sentença

69242
493

08/10/2020 12:01 Intimação Intimação

69250
355

08/10/2020 13:28 Petição em PDF Petição em PDF

69253
482

08/10/2020 14:00 Resposta Resposta

71082
921

16/11/2020 17:25 Petição Petição

71082
922

16/11/2020 17:25 2707471_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

71082
923

16/11/2020 17:25 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

71082
924

16/11/2020 17:25 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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 TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em:  

“Rua José de Alencar, nº.: 522, Sala 02, Edf. Visconde de Goiana, Bairro da Boa Vista, Recife/PE”. 
E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com, Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/PE. 

 

 

 

 

  

ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, inscrita sob o RG de nº 

6.384.826 SDS/PE e com CPF de nº 060.799.324-31, residente e domiciliado à Rua Guaraci, 63, 

Torrões, Revife/PE, CEP: 50640-450; declarando neste ato estar representado pelo seu bastante 

procurador, cujo aceitou o encargo (procuração anexa) e a esta subscreve; com escritório 

profissional localizado na Rua José de Alencar, nº.: 522, sala 02, Bairro da Boa Vista, Recife/PE, 

CEP: 50.070.075. Contato(s) Telefônico(s): (81) 3034-1688 / 8406-5239 / 9945-8474, endereço 

eletrônico: pessoatomeadvogados@hotmail.com; vem à ínclita presença de V. Exa. com arrimo 

no art. 319 do CPC/15 e na Lei Nº.: 6.194, de 19 de Dezembro de 1974, propor a presente:   

“AÇÃO DE COBRANÇA JUDICIAL DE SEGURO ACIDENTÁRIO DPVAT” 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

inscrita no CNPJ: 09.248.608.0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº.: 74, andar(es): 5, 6, 9, 

14 e 15, Bairro do Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205; o que faz pelos fatos e 

fundamentos jurídicos adiante delineados: 

PRELIMINARMENTE 

I – DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Requer à parte autora que lhe sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita 

nos termos do art. 98, §1º, inc. I c/c 99, §3º do CPC/2015, por ser pobre no sentido legal. Assim, 

não podendo arcar com as custas e demais despesas de um processo judicial sem comprometer 

sua subsistência. 

 

A gratuidade da justiça é reconhecida como um direito de âmbito constitucional em 

toda nossa tradição. Salvo na Constituição do Estado Novo, de 1937, todos os textos 

constitucionais posteriores reconheceram a importância desse direito aos hipossuficientes 

econômicos, com o escopo de garantir-lhes o pleno acesso à Justiça. 

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 5º, inciso XXXV, estabelece que: 

 "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito" 

E o inciso LXXIV do mesmo artigo preceitua que: 
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"o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

Observe-se que a Constituição é o fundamento de validade de todo o ordenamento 

jurídico brasileiro e a gratuidade da Justiça é um pressuposto para o exercício do direito 

fundamental ao acesso à Justiça, pois, caso seja restringida, haverá um afastamento significativo 

(em relação ao acesso à Justiça) daqueles economicamente mais frágeis. 

Restringir as situações em que o cidadão terá acesso aos benefícios da gratuidade da 

justiça poderá subverter o único meio de que ele dispõe para ver garantidos os seus direitos 

que não foram espontaneamente cumpridos durante o liame causal, inviabilizando, assim, a 

pretensão. Sem mais delongas, que se dariam por mero apego ao debate, pede-se o 

deferimento da gratuidade da justiça à parte autora. 

Na oportunidade, reforça que indica como advogado o signatário do presente petitório, 

constituído pela procuração em anexo, cujo aceitou o encargo, consoante o § 4º, do art. 99; e art. 

105, caput do CPC/2015. 

II - DA TEMPESTIVIDADE NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE COBRANÇA EM 

EPÍGRAFE 

Recentemente, o Superior tribunal de justiça - em sua Súmula de n°.: 405 - tratou do 

prazo prescricional da propositura de cobrança pela via judicial do DPVAT. Alterando, assim, o 

Art. 206, §3°, inc. IX do atual Código Civil, conforme explanado abaixo: 

 

“Súmula 405: 

 

A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) 

prescreve em três anos.” (Data da Publicação - DJ-e 24-11-

2009) 

No precedente mais recente a embasar a nova súmula, os ministros da Seção 
concluíram que o DPVAT (seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos 
automotores de vias terrestres) tem caráter de seguro de responsabilidade civil, dessa forma a 

ação de cobrança de beneficiário da cobertura prescreve em três anos.  

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, votou no sentido que o DPVAT teria finalidade 
eminentemente social, de garantia de compensação pelos danos pessoais de vítimas de 
acidentes com veículos automotores. Por isso, diferentemente dos seguros de responsabilidade 
civil, protegeria o acidentado, e não o segurado. A prescrição a ser aplicada seria, portanto, a 
da regra geral do Código Civil, de dez anos. O entendimento foi seguido pelos desembargadores 

convocados, os Srs. Vasco Della Giustina e Paulo Furtado.  

Porém, o voto que prevaleceu foi o do ministro Fernando Gonçalves. No seu entender, 
embora o recebimento da indenização do seguro obrigatório independa da demonstração 
de culpa do segurado, o DPVAT não deixa de ter caráter de seguro de responsabilidade 
civil. Por essa razão, as ações relacionadas a ele prescreveriam em três anos. O voto foi 
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acompanhado pelos ministros Aldir Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e Sidnei Beneti. 
Esses dois últimos ressaltaram a tendência internacional de reduzir os prazos de prescrição nos 
códigos civis mais recentes, em favor da segurança jurídica (REsp 1071861/SP, REL. Min. LUIS 
FELIPE SALOMAO - QUARTA TURMA). 

Desta forma, o ajuizamento desta ação está em consonância com a alteração legal, 

pois o acidente ocorreu no dia 15 de outubro de 2019, às 15h45min, e, portanto, se 

adequando de fato ao dispositivo amplamente discutido na corte recursal. 

III – DA NÃO-OBRIGATORIEDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

Num primeiro momento, deve-se salientar que, em face de diversos recursos 

interpelados dos julgamentos ad quo, cujos se fundamentam na ausência do pleito indenizatório 

administrativamente, os nossos eméritos tribunais vêm explicitamente julgando pela 

desnecessidade do requerimento administrativo. 

Sendo que na legislação pátria não existe norma que preconize o prévio 

requerimento pela via administrativa, nem seu exaurimento para pleitear a indenização de 

DPVAT na via judicial. Assim vejamos:  

"Não há qualquer disposição legal que determine a 

prévia tentativa de recebimento do seguro junto à 

seguradora DPVAT de forma administrativa, para o 

ajuizamento da ação de cobrança." 

De tal forma, o direito do autor torna-se efetivamente exeqüível judicialmente, uma 

vez que o seu requerimento na via administrativa não é de fato necessário. 

De contrário, o direito fundamental de acesso à justiça, consolidado na Constituição 

Federal, restaria mitigado. Pois este assegura como desnecessária a composição extrajudicial 

como condição ou pré-requisito para a busca da prestação jurisdicional. Ressaltando, assim, que 

a exigência de esgotamento da via administrativa implica em violação ao art. 5º, XXXV, da CF/88, 

que dispõe:  

“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito”. 

Entendimento que se confirma nos nossos Egrégios Tribunais, como se vê nas 

jurisprudências abaixo: 
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IV – DO NÃO ALCANCE DOS EFEITOS DA MEDIDA PROVISÓRIA DE Nº.: 

904/2019 AO AJUIZAMENTO DESTA AÇÃO 

Desta forma, comprovado o não condicionamento do prévio requerimento 

administrativo à proposição desta ação de cobrança de DPVAT, devem-se aplicar no deslinde 

processual todos os institutos e caracteres para a apuração do grau de acometimento para assim 

fixar uma justa indenização da parte autora a todos os danos e dispêndios suportados em virtude 

do sinistro. 

Atento ao cenário político atual, este patrono abre este tópico no intuito de afastar toda 

e qualquer alegação que objetive ilidir o direito autoral em ajuizar a demanda indenizatória em 

tela. 
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A título de informação, medida provisória é uma espécie normativa editada pelo 
Presidente da República, a qual possui força de lei e começa imediatamente a produzir efeitos 
tão logo é editada, não seguindo a liturgia do processo legislativo ordinário para a edição de leis 
strictu sensu. 

Em virtude de não passar por todas as etapas do processo supracitado – o qual serve 
de balizador às irregularidades da norma em questão – a eficácia de uma medida provisória é 
de sessenta dias, prorrogáveis, uma única vez, por igual período (ou seja, 120 dias, no 
máximo). 

Sendo necessária para que a medida provisória mantenha sua eficácia, 
a conversão em lei pelo Congresso Nacional dentro deste prazo de 120 dias e segundo os 

mesmos trâmites do processo legislativo ordinário. Caso não seja convertida, ocorre 
a rejeição da medida provisória, que pode ser expressa (o Congresso vota contra a medida) 
ou tácita (o prazo decorre sem que o Congresso vote sobre a medida). 

 
A medida provisória rejeitada expressa ou tacitamente perde a vigência, desde a sua 

edição, sendo seus efeitos caçados desde o nascedouro (ex tunc), nos termos do § 3º do art. 62, 
da Constituição Federal. Vejamos: 

 
" Art. 62 omissis(...) 
 § 3º As medidas provisórias, ressalvado o 

disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, 
se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 
devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes." 

Exaurida a definição jurídica da norma supracitada, voltemos os olhares à MP 
904/2019, que em poucas palavras “extingue, a partir de 1º de janeiro de 2020, o Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) 
e também extingue o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Embarcações ou por 
sua Carga (DPEM).” 

Conforme a medida provisória, os acidentes ocorridos até 31 de dezembro deste 

ano continuarão cobertos pelo DPVAT. A Seguradora Líder, gestora do seguro obrigatório, 

permanecerá responsável pelos procedimentos de cobertura dos sinistros ocorridos até 31 de 

dezembro de 2025. Após essa data, a responsabilidade passará a ser da União. 

MMº Julgador, ao que se depreende dos documentos acostados a este pleito, o 
sinistro ocorreu em dia 15 de outubro de 2019, sendo indiscutível o preenchimento do lapso-
temporal posto pela MP 904/2019.  

 
E, ainda que não o fosse vale salientar que a aludida norma ainda carece de 

convalidação do Congresso Nacional, estando atualmente a aguardar a instalação da Comissão 
e a deliberação do conteúdo editado na Medida Provisória.  
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Sem mais delongas, as quais se dariam pelo mero apego ao debate, espera-se o 
recebimento deste petitório por preencher todos os requisitos legais para o seu ajuizamento, 
motivo pelo qual se abordará em seguida a narração do ocorrido.  

 

DOS FATOS 

Conforme o Boletim de Ocorrência de Nº 19E0096006504, na data do sinistro a 

vítima estava transitando na Rua Isaac Markman, no bairro do Bongi. 

O demandante trafegava em sua bicicleta na ciclovia, quando um veículo saiu de rua 

paralela sem observá-lo, e acabou colidindo com o mesmo, fazendo com que o autor caísse na 

via e sofresse lesões no pé. 

Por sua vez, o motorista do veículo o socorreu, o levando para o hospital Esperança, e 

conforme laudo médico acostado nas provas, o autor chegou com dor e deformidade no pé 

esquerdo, sendo verificada em radiografia a presença de fraturas, tendo assim que ser 

imobilizado. 

Vale salientar que o autor trabalha e se sustenta como faxineiro, ganhando um salário 

mínimo, e após o acidente ficou impossibilitado de trabalhar, não tendo mais de onde tirar seu 

sustento.  

Neste passo, o demandante entrou em contato com a seguradora-ré, conforme e-mails 

acostados nas provas, para resolver de forma administrativa a questão indenizatória, sendo de 

fato indenizado, porém apenas no montante de R$ 318,87 (trezentos e dezoito reais e oitenta e 

sete centavos), o que é totalmente desproporcional a sua condição atual, o autor perdeu toda sua 

fonte de sustento e este valor não irá suprir suas necessidades até que possa voltar a trabalhar. 

A seguradora-ré sempre se esquiva da concessão do seguro administrativamente, o 

que faz por meio de ostensivas solicitações de documentos e após isso (raramente) concede um 

valor irrisório, o qual não cobre nem as despesas hospitalares. Não se traduzindo em outra coisa 

senão a omissão em entregar à autora o que é seu por direito. 

O seguro em litígio é uma medida que se busca para proporcionar um acalento a todo 

o sofrimento suportado, não sendo justo ao indivíduo acidentado ficar desamparado pelas 

omissões e morosidade da demandada quando, em seu favor, existe uma amplitude de 

dispositivos legais a serem aplicados.  

Não tendo a seguradora-ré honrado com seu múnus pela via administrativa, vista a 

desnecessidade de prévio requerimento, a autora apresenta em juízo os fatos que norteiam esta 

demanda. Tudo numa tentativa de, com a verba securitária advinda do acidente automobilístico 

que sofreu obter um mínimo conforto no tratamento do seu quadro. 

DO DIREITO 

I – DO DIREITO À COBRANÇA DO SEGURO ACIDENTÁRIO DPVAT 
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O Seguro DPVAT tem como um de seus escopos, dentre outros, fornecer uma 

indenização em dinheiro àqueles que experimentam danos pessoais oriundos de acidente de 

trânsito. Aliás, essa cobertura por invalidez permanente está expressa no art. 3º da Lei nº 

6.194/74. 

Por ser um seguro lapidado por caracteres sociais, a legislação embasadora deste 

instituto preocupou-se em facilitar ao máximo o acesso a essas indenizações.  

Exige-se tão-somente a prova do acidente, feita através do registro da ocorrência no 

órgão policial competente, e da morte ou lesões pessoais, bem como da incapacidade, 

comprovadas pela certidão de óbito e relatório médico expedido, como regra geral, pelo Instituto 

Médica Legal.  

Reunida a documentação pela parte interessada e entregue à companhia seguradora 

de sua preferência, integrante dos Consórcios DPVAT, em 30 (trinta) dias, conforme disposição 

legal, ser-lhe-á feito o pagamento da indenização reclamada. O prazo será de 15 (quinze) dias, 

todavia, para os acidentes ocorridos sob a vigência da anterior redação da Lei nº 6.194/74.  

Vencido esse lapso sem que a seguradora tenha saldado sua obrigação, pode o 

beneficiário valer-se de ação judicial para tal finalidade.  

É válido consignarmos que tanto na liquidação administrativa quanto na judicial, será 

devido ao beneficiário, além da indenização, a correção monetária e os juros de mora 

correspondentes aos dias de atraso, contados do termo ad quem da trintena ou quinzena 

prevista na legislação. 

Por seu turno, o art. 4º da Lei nº 6.194/74 do mesmo diploma nos indica a quem deve 

ser paga tal indenização: 

“Art. 4º A indenização no caso de morte será paga, na 

constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na 

sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o 

pagamento será feito diretamente à vítima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados.” 

A situação do(a) postulante se alinha perfeitamente à segunda parte do dispositivo, pois 

foi vítima de um acidente automobilístico, sendo indiscutível, então, sua qualidade de 

beneficiário(a) do seguro em comento.  

II – DA FIXAÇÃO DO PERCENTUAL INDENIZATÓRIO EM FACE DA OMISSÃO 

LEGISLATIVA NA CONFECÇÃO DE TABELA OFICIAL PARA TAL 

Fixado o anterior entendimento, resta agora determinarmos qual o correto valor a que a 

parte autora tem direito. Senão vejamos o que dispõe a Lei em comento: 

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de 
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assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-

mínimo vigente no País – no caso de invalidez 

permanente;” 

Resta patente, então, que a indenização por invalidez permanente no Seguro DPVAT 

corresponde a até 40 (quarenta) vezes o salário-mínimo vigente quando da liquidação do sinistro. 

A aferição do quantum a ser pago ao portador de invalidez permanente, segundo 

dispõe o art. 5º, § 5º, da Lei nº 6.194/74, far-se-ia mediante a aplicação de  

 

“percentuais da tabela das condições gerais de 

seguro de acidente suplementada, nas restrições e 

omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e 

da classificação internacional das doenças”.  

Tais percentuais seriam aplicados sobre os 40 (quarenta) salários mínimos e dessa 

forma obter-se-ía o valor devido. 

Ocorre que esse dispositivo não foi regulamentado, de tal modo que inexiste suporte 

legal para a utilização das aludidas tabelas. Diante dessa omissão legislativa as companhias 

seguradoras apóiam-se de tabela emitida pelo Conselho Nacional de Seguro Privados – CNSP, 

que apresenta os percentuais de cada lesão. Todavia, esse procedimento também é 

desprovido de amparo jurídico. 

É importante para destacar aqui um trecho de exemplar decisão prolatada pelo Juiz 

Carlos Henrique Rodrigues Veloso, do 7º Juizado Especial Cível da Comarca de São Luiz/MA, em 

análise ao art. 5º, 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 

“Não obstante essa referência à tabela das 

condições gerais do seguro de acidente, o dispositivo 

legal em questão não se fez acompanhar de um anexo, 

muito menos há qualquer Decreto ou outra lei 

instituindo-a. Nas normas que criaram a 

Superintendência de Seguros Privados, art. 35 e 

seguintes do Decreto-lei 73, de 21/11/66, não está 

instituída citada tabela, muito menos há atribuição de 

poderes legais para a referida SUSEP criá-la 

administrativamente.”  
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Outra base legal que a ré se arvora para tentar comprovar a legalidade da instituição da tabela é 

o art.12 da Lei 6.194/74. No entanto, esse dispositivo legal apenas dá poderes ao Conselho 

Nacional de Seguros Privados para tão somente expedir “normas disciplinadoras e tarifas”.  

O que trata apenas da organização administrativa e processamento interno, visando a 

operacionalização do serviço, não sendo incluída ao rol a expedição de atos normativos que 

venham a afetar direitos de terceiros, que não foram afetados na Lei acima citada.  

Neste sentido, urge ressaltar que no momento em que a tabela reduz o valor dos 

pagamentos para determinados tipos e graus de lesões e em determinadas partes do corpo 

humano, sem qualquer autorização legal, sem dúvida, há restrições de direitos contidos na 

Lei que instituiu o valor máximo para a indenização do Seguro e não se concebe restrições 

de direitos protegidos por lei através de um ato administrativo de hierarquia muito inferior. Senão 

vejamos: 

“(...) Não havendo autorização legal para a edição 

administrativa da tabela que a ré quer seja respeitada, a 

indenização há que ser fixada pelo prudente 

discricionaríssimo do juiz, baseado nas provas dos 

autos e na verificação do estado de fato da vítima, este 

desde que relacionado com o acidente (Processo nº 

641/2001; Autor: Vicente Paulo Santos; Ré: Sul América 

Companhia Nacional de Seguros; Sentenciado em 

11/5/2004).” 

Nossa jurisprudência embasa esse entendimento: 

“Acidente de veículo. Cobrança de Seguro DPVAT. 

Tarifação estabelecida por tabela da seguradora. Ausência 

de suporte legal. Recebimento do valor total do seguro. 

Comprovada a incapacidade permanente para o exercício de 

atividade laboral. Sentença mantida. Recurso improvido 

(TJES. AC 24990124588. 3ª Câmara Cível. Relator: Des. 

José Eduardo Grandi Ribeiro. Julgado em 19/3/2002); Civil. 

Indenização. Seguro Obrigatório de veículo. DPVAT. 

Complexidade pericial ausente. Laudo do IML local. 

Inexistência de cerceamento de defesa. Preliminares 

afastados. Invalidez permanente.  

Valor da indenização consoante a lei de regência. (...) 

Constatada, através de perícia do IML local, a invalidez 

permanente, que incapacitou definitivamente a vítima para o 

trabalho e subsistência sem ajuda de terceiros, a 

indenização há que ser pelo valor total previsto na alínea “b”, 

do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, não podendo sofrer 

limitação por regras ditadas por simples resolução, de 

hierarquia inferior (TJDF. ACJ 20010710121340-DF. 2ª 
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TRJE. Relator: Des. Benito Augusto Tiezzi. DJU 27/5/2002, 

p.51).”  

“Seguro. Seguro obrigatório. DPVAT. Salário-mínimos. 

O valor do seguro obrigatório deve corresponder a 40 

salários mínimos. Precedentes. Recurso não conhecido 

(Recurso Especial nº 152866/SP, 4ª Turma, Superior 

Tribunal de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

Decisão em 25/3/1998). 

Súmula 37 do 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de 

São Paulo: Na indenização decorrente de seguro obrigatório, 

o artigo 3º da Lei 6.194/74 não foi revogado pelas Leis 

6.205/75 e 6.423/77 (Revogado a Súmula 15). 

Civil. Seguro obrigatório (DPVAT). Valor quantificado 

em salários mínimos. Indenização Legal. Critério. Validade. 

Lei nº 6.194/74. Recibo. Quitação. Saldo remanescente. O 

recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 

indenização paga a menor não inibe de reivindicar, em 

juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe 

de conformidade com a lei que rege a espécie (Recurso 

Especial nº 2966775/SP, 4ª Turma, Superior Tribunal de 

Justiça, Relator: Min. Aldir Passarinho Júnior. Decisão em 

20/8/2002).”  

III – DO ÂMPARO LEGAL AO PLEITO INDENIZATÓRIO 

A parte demandante tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o 

pagamento das indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º, II, III, § 1º e I, 

in verbis: 

“I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de morte;   

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
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classificando-se a invalidez permanente como total ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcional observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e 

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de seqüelas residuais. 

§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até 
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso 
III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, 
desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede 
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em 
caráter privado, vedada a cessão de direitos. 

§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em 
nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o 
atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de 
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.”  

Acerca do dever e da forma de indenizar, assim dispõe o art. 5º da Lei nº 6.194/74, in 

verbis:  

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com 

base no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em 

cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na 

praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:  
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a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão 

policial competente e a prova de qualidade de beneficários 

no caso de morte; 

b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o 

seu atendimento por hospital, ambulatório ou médico 

assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente - no caso de danos pessoais. 

§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues 

à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 

especificará. 

§ 3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de 

causa e efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada 

a certidão de auto de necrópsia, fornecida diretamente pelo 

instituto médico legal, independentemente de requisição ou 

autorização da autoridade policial ou da jurisdição do 

acidente. 

§ 4º Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 

entre o acidente e as lesões, em caso de despesas médicas 

suplementares e invalidez permanente, poderá ser 

acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório 

de internamento ou tratamento, se houver, fornecido pela 

rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou 

escrito, pelos interessados, em formulário próprio da 

entidade fornecedora.  

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente 

ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 

90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da 

existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 

parciais. 

§ 6º O pagamento da indenização também poderá ser 

realizado por intermédio de depósito ou 

Transferência Eletrônica de Dados - TED para a conta 

corrente ou conta de poupança do beneficiário, observada a 

legislação do Sistema de Pagamentos Brasileiro. 

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na 

hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção 

monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido 
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e juros moratórios com base em critérios fixados na 

regulamentação específica de seguro privado.  

DOS PEDIDOS 

Diante de tudo o que foi exposto, com os devidos cumprimentos aos serventuários aos 

auxiliares e serventuários da Justiça e ao patrono da parte adversa, bem como a vênia de V. Exa., 

o autor REQUER: 

a) A total PROCEDÊNCIA da presente demanda; 

b) Que se digne V. Exª., conceder a gratuidade da justiça à parte autora, tendo em vista, que 

já vem sacrificado suas finanças, não possuindo recursos suficientes para arcar com ônus das 

taxas e  emolumentos judiciais, sem comprometer a sua sobrevivência e a de sua família, tudo de 

acordo com o art. 98, §1º, inc. I c/c 99, §3º do CPC/2015; 

c) A citação da Demandada via postal, na pessoa do seu representante legal, no endereço do 

preâmbulo, para, querendo, comparecer às audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento a 

serem designadas por Vossa Excelência, bem como contestar o presente petitório, sob pena de 

revelia e confissão de todos os fatos que lhe foram imputados, na forma da lei; 

d) Requer que seja designada uma pericia médica para que se constate o grau da lesão 

sofrida e assim poder mensurar o valor indenizatório; 

e) Requer a realização de audiência conciliatória após o exame médico pericial, conforme 

art. 334 do NCPC; 

f) Requer que seja a demandada compelida a pagar, a título de indenização, o valor de 

acordo com o grau de incapacidade da lesão da autora, valor este referente aos danos 

provocados pelo acidente, oriundo das lesões da requerente, pelo fato de não ter recebido 

nenhum valor de forma administrativa; 

g) Além da prova documental, a demandante protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas em direito admitidos, como o depoimento da demandada (sob pena de confissão), bem 

como a inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º, VIII do CDC; 

h) Requer a condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, 

se houver, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, no caso de a requerida recorrer da 

decisão de 1º Grau; 

Por todo o exposto, requer o autor, por intermédio de seu patrono legalmente investido, 

cujo aceitou o encargo, A TOTAL PROCEDÊNCIA DESTA AÇÃO. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos em que, 

POR SER DE JUSTIÇA 

Pede e espera deferimento. 

Num. 57970484 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 14/02/2020 10:05:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410051873200000057017269
Número do documento: 20021410051873200000057017269



 

 
 TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em:  

“Rua José de Alencar, nº.: 522, Sala 02, Edf. Visconde de Goiana, Bairro da Boa Vista, Recife/PE”. 
E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com, Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 

Recife/PE, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

Dr. Romicedes Silvestre Tomé 

Advogado 

OAB de nº.: 34.432 – D 

Lorena Almeida de Morais 

Acadêmico(a) de Direito 

CPF de nº.: 108.095.854-13 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001
AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do

CPC, tendo em vista que na ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de
cobrança do seguro obrigatório dpvat, o acordo só se mostra viável após a efetivação de perícia
para apuração das lesões indicadas na petição inicial.

 
Sendo assim, determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de

contestação no prazo legal.
 
Defiro, ainda, a gratuidade da justiça ao autor, o que faço com fulcro nas

disposições processuais pertinentes.
 

Recife, 17 de fevereiro de 2020.
 
 

Janduhy Finizola da Cunha Filho
Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 27 de fevereiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5,6,9,14 e 15 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20021410051873200000057017269

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 58050718, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Dispenso a realização de audiência de conciliação/mediação do artigo 334 do CPC, tendo em vista que na

ampla maioria dos processos que envolvem a pretensão de cobrança do seguro obrigatório dpvat, o acordo só se

mostra viável após a efetivação de perícia para apuração das lesões indicadas na petição inicial. Sendo assim,

determino de imediato a citação da parte ré para apresentação de contestação no prazo legal. Defiro, ainda, a

gratuidade da justiça ao autor, o que faço com fulcro nas disposições processuais pertinentes. Recife, 17 de fevereiro de

2020. Janduhy Finizola da Cunha Filho Juiz de Direito."

RECIFE, 27 de fevereiro de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2707471- C3/ 2020-01247/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

Processo: 00085521920208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/10/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                                                                                                                                                                         
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 18 de março de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00085521920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 18 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 2 de abril de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 60173823 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM - 02/04/2020 11:46:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040211465602600000059150807
Número do documento: 20040211465602600000059150807



 

Segue em anexo,
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  TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em: 
“Avenida Mário Melo, nº.: 189, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-010”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com,Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA  

CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL/PE. 

 

 

Processo com Nº.: 0008552-19.2020.8.17.2001 – Seção A 

 

 

ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, parte autora já qualificada nos autos em 

epígrafe e neste ato representada pelo seu bastante procurador; vem à ínclita presença de V. Exa. em 
observância ao petitório acostado pela parte demandada, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 
 

 
Por não concordar com as alegações feitas na peça em combate, pelos motivos de fato e de 

direito que passa a expor: 
 

DA VERDADE DOS FATOS 
 
Exa., em sua contestatória a seguradora alega que a parte autora não faz jus à verba 

securitária por, administrativamente, ter seu pedido negado. 
 
No entanto, em que pese a Seguradora-Líder ser um consórcio responsável por gerir a 

concessão, ou não, da verba epigrafada, não poder ser considerada via obrigatória ante o pleito direto 
no judiciário. Pois, se esse fosse o entendimento, configurar-se-ia uma mitigação ao livre acesso ao 
judiciário. 

 
Ademais, no que toca o requerido administrativamente, nada impede a parte demandante 

ingressar com ação pleiteando valores que ainda entende ter direito. Até porque, de toda forma, é 
designada uma perícia judicial para verificação – na fase de conhecimento – do real acometimento da 
vítima e o percentual indenizatório. Sendo o requerimento administrativo uma faculdade e a perícia 
nele realizada, nada mais que prova unilateral da seguradora. Senão vejamos:  

 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

INDENIZAÇÃO - DPVAT - INTERESSE DE AGIR - 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE. A 
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  TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em: 
“Avenida Mário Melo, nº.: 189, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-010”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com,Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 
 

 

Lei 6.194/74, que regulamenta o seguro DPVAT, não coloca como 
exigência ao recebimento da indenização qualquer início de 
requerimento administrativo. O direito de ação é conferido a 
todo e qualquer cidadão, não constituindo óbice à pretensão 
do autor a ausência de interpelação administrativa. (TJ-MG - 
AC: 10520130027151002 MG, Relator: Antônio Bispo, Data de 
Julgamento: 11/07/2019, Data de Publicação: 19/07/2019)” 

 
Diante do exposto, resta afastada a argüição da ausência de nexo de causalidade, por ter 

restado comprovado nos autos por este e os demais documentos o fumus boni iuris nos pedidos da 
atrial. In fine, IMPUGNA-SE A REFERIDA PRELIMINAR. 

 

DO MÉRITO 
 

I - DA DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO LAUDO IML E DOS 
DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A EXORDIAL 

 
V. Exa., em sua peça de combate a empresa-ré busca ilidir o pedido autoral abrindo seus 

argumentos a falar da negativa que seu administrativamente, anterior ao ajuizamento da ação, bem 
como a “suposta” falta de documentos tais quais o Laudo do IML. 

 
No entanto, não merecem prosperar as suas alegações, pois a ação em epígrafe se funda 

na constatação de nexo de causalidade entre o acidente automobilístico e as lesões de caráter 
permanente e definitivo a que foi vitimado o demandante. Como se pode ver, as provas das lesões 
decorrentes transbordam nos autos, tanto pelos laudos acostados, como pela narração fática, como 
também pela prova pericial. 

 
Com relação à “falta” de documentos essenciais argüida. Diz-se sobre o laudo do IML que, 

por não ser essencial para as ações de ressarcimento de indenização do seguro DPVAT, basta 
apenas um parecer médico atestando a lesão e o seu grau de apuração, conforme os ditames do 
art. 5 da lei nº6194/74. Vejamos julgado neste sentido, oriundo do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco:  

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
DPVAT - ACIDENTE DE TRÂNSITO - VALOR DA INDENIZAÇÃO 
PROPORCIONAL À INVALIDEZ - ART. 3º DA LEI Nº 11.482/2007 
- SÚMULA 474 STJ - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO 
DO LAUDO DO IML - VALIDADE DO LAUDO PRODUZIDO POR 
MÉDICO PARTICULAR - INVALIDEZ TOTAL NÃO 
CONFIGURADA - DANO COMPROVADO - CONDENAÇÃO 
DEVIDA - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - 
REPERCUSSÃO DE NATUREZA INTENSA NO PÉ ESQUERDO 
- APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 75%(SETENTA E CINCO 
POR CENTO) DE ACORDO COM A TABELA DE APURAÇÃO - 
CONDENAÇÃO DA EMPRESA SEGURADORA PARA 
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  TOMÉ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada em: 
“Avenida Mário Melo, nº.: 189, Bairro de Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50040-010”. 

E-mail: pessoatomeadvogados@hotmail.com,Telefone(s): (81) 3034-188 / (81) 98406-5239 / (81) 99945-8474. 
 

 

PAGAMENTO DA QUANTIA A SER INDENIZADA - 
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A LUZ DA LEI 
Nº 1060/50 - JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E NO 
PERCENTUAL DE 1% AO MÊS - CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DO EVENTO DANOSO - REFORMA DO COMANDO 
JUDICIAL - RECURSO QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.” 
(Processo APL 3814446 PE. Orgão Julgador 5ª Câmara Cível 
Publicação 26/01/2016 Julgamento 23 de Dezembro de 2015 
Relator Agenor Ferreira de Lima Filho) 

 
Desta feita, o processo se encontra suficientemente instruído. Ressalte-se, inclusive, que o 

exame pericial encontra pendência de designação e realização por perito nomeado pelo Juízo cujo 
constatará as lesões e o grau de acometimento. 
 

II – DA IMPOSSIBILIDADE DE CONCLUIR PELA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 
POR PENDER O PROCESSO DE PERÍCIA MÉDICA 

 
Como dito no tópico anterior, a parte demandante ainda será analisada por perito judicial, 

que verificará e quantificará a lesão alegada. 
 
Não pode a demandada antever o posicionamento do expert e induzir este julgador a erro 

pois, em sendo acatado, acarretaria em sério gravame ao demandante. 
 
Assim que designada a perícia e cientificadas as partes, ocorrerá a análise do quadro clínico 

do requerente pelo expert e só após seu posicionamento, é que verificar-se-á o caráter e extensão da 
lesão. 

Qualquer preliminar ou argumento que visa antecipar esta ordem lógica, não poderá 
prosperar. Portanto, IMPUGNA-SE A PRELIMINAR. 
 

III – DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE COBERTURA BASEADA TÃO SOMENTE 
NO QUE FOI CONSTATADO ADMINISTRATIVAMENTE 

 
V. Exa., mais uma vez a seguradora busca ilidir o pleito autoral criando óbices à propositura 

da ação cujos a lei que regula a matéria não prevê. O artigo 5º, § 1º, alínea ”a”, da Lei 8.441/92, é claro 
ao dispor:  

 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base 
no valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
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nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007) (grifei)” 

 
Ou seja, a prova do acidente já foi feita. Não sendo necessários tantos arrodeios e 

complicações a conceder ao autor o que é seu POR DIREITO. Além disso, já foi dito que o exame 
médico pericial ainda será realizado em juízo, cujo porá fim à questõa da existência das lesões e seu 
nexo de causalidade com o acidente automobilístico. 

 
Sendo a observância do laudo pericial medida que se impõe à apuração do quantum 

indenizatório. Não devendo prosperar a alegação da ré neste sentido. 
 

IV - DA FIXAÇÃO DO PERCENTUAL INDENIZATÓRIO NA SENTENÇA, BASEANDO-
SE NAS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL 

Como dito anteriormente, a aferição do grau de acometimento da parte autora face às lesões 
decorrentes do acidente automobilístico precisa obedecer à avaliação pelo perito designado em juízo. 

Consequentemente, o laudo acostado aos autos pelo expert nos autos, proporcionará ser 
calculado o percentual a que faz jus a vítima ora demandante. 

Estabelecer valores ou supor o grau de acometimento sem antes verificar a análise do 
expert designado traduzir-se-ia numa alegação inócua, por carecer de propriedade e valor científico, 
consequentemente probatória. 

Assim, resta IMPUGNADA A ALEGAÇÃO, pelo fato do processo ainda carecer de Sentença 
meritória que, baseada na realização de perícia médica, fixará a justa complementação de que o autor 
faz jus. 

V – DO ENFRENTAMENTO AOS PEDIDOS DE APLICAÇÃO DE JUROS 
MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 10% 

Tais requerimentos serão abarcadas na análise meritória realizada pelo Juiz que presidir o 
processo, de tal forma que não cabe à parte demandada, por não ter o requisito da imparcialidade e 
não enxergar a demanda de maneira neutra, mensurar o quantum a que tem direito o patrono da parte 
autora. 

Não obstante, ressalte-se ainda que o trabalho realizado não se limita ao protocolo da inicial, 
porém também os atos subseqüentes, que envolvem muitíssimos esforços, cujos serão sabiamente 
abordados pelo magistrado. 
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Outrossim, com relação à fixação da indenização, ter-se-á de observar o requerido na 
exordial, reiterando desde já todos os pedidos ali feitos e solicitando que seja fixada na sentença, no 
momento de sua aplicação, os momentos de incidência dos encargos mencionados, para fins de 
facilitar o cumprimento da Sentença. 

VI - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E SUA CUIDADOSA APLICAÇÃO AO 
CASO 

De fato, assiste razão ao informar a peça em combate que a relação que une as partes em 
contenda está fundada em lei própria, sendo, portanto, obrigacional e não abraçada pela égide do 
CDC. 

Contudo, não se deve confundir o dever do autor em trazer aos autos a prova do seu direito, 
com o dever de arcar irrestritamente com as despesas e custas, além das diligências decorrentes do 
processo. 

Com efeito, cumpre esclarecer que a perícia médica a ser realizada constitui um demasiado 
ônus a parte demandante, que como bem se sabe, além de estar acometida pelas lesões e sem poder 
trabalhar, ainda não tem capacidade alguma de suportar tamanho ônus sem comprometer o seu 
sustento e de seus dependentes. 

Atento a isto, o Ilmo. Julgador deferiu ao requerente as benesses da justiça gratuita, de tal 
maneira que as custas e despesas com honorários, inclusive os periciais, estão dispensadas. Desta 
feita, o acidentado deverá realizar o exame pericial, por ora custeado pela seguradora, e, em caso de 
remota improcedência, ressarcido pelo Estado. Vejamos se não é este o posicionamento dos tribunais: 

“TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70045509601 RS (TJ-
RS) EMENTA DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CDC . 
DESCABIMENTO.  

A relação havida entre a seguradora demandada e a 
agravada é de ordem obrigacional, possuindo regulamentação 
própria. Ademais, o caráter obrigatório do DPVAT afasta a 
possibilidade de inversão do ônus da prova com base na 
legislação consumerista. É da parte autora o ônus de adiantar os 
honorários periciais, uma vez que a perícia seja requerida por ela. 
Art. 33 do CPC . Sendo, todavia, o autor beneficiário da justiça 
gratuita, o ônus dos honorários periciais ficará a cargo do 
Estado do Rio Grande do Sul. (grifei)” Data de publicação: 
18/10/2011 

Ou seja, Emérito Julgador, embora a princípio não se vislumbre a aplicação da inversão do 
ônus probatório em favor da vítima, há de se salientar que lhe foi concedida a gratuidade da justiça. 
Sendo assim, os honorários periciais uma exceção ao múnus que compete à parte, podendo ser 
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suportado pela ré, se sucumbente, ou pelo próprio Judiciário, observada as benesses da Justiça 
Gratuita. 

DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS ACOSTADOS PELA EMPRESA-RÉ 

Os documentos acostados pela demandada são genéricos, apenas representando os atos 
constitutivos da Seguradora e quem está autorizado a representá-la em juízo na qualidade de preposto. 

 
Com exceção dos documentos enviados na solicitação administrativa, que foi negada. 

Contudo, nem há uma justificativa clara, um laudo detalhado, uma análise precisa e justa que ilida o 
pedido do autor, que teve não uma, mas quatro faturas no seu pé esquerdo! Além das demais 
conseqüências do sinistro, que repercutem até hoje... 

 
Não obstante, tais provas acostadas não são capazes de rebater ou mesmo desconstituir os 

argumentos e provas trazidos pela parte demandante, devendo ser acolhidos apenas no que lhes 
compete, ou seja, demonstrar a representação da Seguradora Líder em juízo e sua negativa 
administrativa, dada de maneira unilateral e superficial. 

 

DOS REQUERIMENTOS DA PARTE AUTORA 

   Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite a contestação apresentada pela 

ré, para que no mérito seja dada a TOTAL PROCEDÊNCIA da presente demanda, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

Desta forma, IMPUGNA-SE IN TONTUM as alegações da requerida, pois está claro e 

evidente o direito autoral, pleiteando pelo indeferimento das alegações das preliminares e das 
razões de mérito da contestação. 

Ante o exposto e por tudo que dos autos consta, requer o indeferimento dos pedidos 

realizados na contestação, para ao final Vossa Excelência JULGAR TOTALMENTE 
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, com a condenação da Requerida conforme exordial 

acrescido de juros legais e atualização monetária desde a data do evento danoso, bem como, seja a ré 
condenada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios equivalente a 20% 
sobre o valor atualizado da ação. 

 
Termos em que, 
POR SER DE JUSTIÇA 
Pede e espera deferimento. 
Recife/PE, 24 de abril de 2020. 

Dr. Romicedes Silvestre Tomé 

Advogado 

OAB de nº.: 34.432 – D 

Num. 61039212 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ROMICEDES SILVESTRE TOME - 24/04/2020 11:35:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042411355960400000059972160
Número do documento: 20042411355960400000059972160



 

 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão em razão da petição de ID 61039211. O certificado é

verdade. Dou fé.

 

RECIFE, 28 de abril de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
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DESPACHO

 
Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo
pericial, documento necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o
julgamento da lide.
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, CRM-PE 16868, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar
no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de
perícia médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de
acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a
Lei n. 6.194/74.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos,
como dispõe o art. 465, §1º, do CPC.
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o
laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT em razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
nesse sentido.
Fica designado o dia 18/06/2020, a partir das 08 horas até às 10 horas (por ordem de
chegada), para realização das perícias – data para qual as partes devem ser intimadas para
comparecer ao consultório do médico situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155,
sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo Educacional), Recife/PE,
CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698.
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes
acerca da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as
respectivas notificações ao seu laudo pericial.
Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética
Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo de Verificação e Quantificação
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de Lesões Permanentes.
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que, em
conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento
dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na
conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara,
os quais deverão constar da carta de intimação.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da
perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR.Fica
advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do
processo no estado em que se encontra.
Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido.
Recife, 28 de abril de 2020. 
 
Kathya Gomes Velôso
Juíza de Direito 
444
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RECIFE, 5 de maio de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 61164035, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo pericial, documento

necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para

realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, com endereço e

demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar

no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo

pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu

compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido. Fica designado o dia 18/06/2020, a

partir das 08 horas até às 10 horas (por ordem de chegada), para realização das perícias – data para qual as partes

devem ser intimadas para comparecer ao consultório do médico situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala

201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-

0698. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da MUDANÇA da

data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. Caso

o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração

do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de

30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo,

art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo

de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por

carta com AR, a ré para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de

Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária do perito, cujos dados se encontram nos

arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se as partes para que

tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da perícia, devendo a intimação da parte autora ser pessoal

através de carta com AR.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do

processo no estado em que se encontra. Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como

devido. Recife, 28 de abril de 2020. Kathya Gomes Velôso Juíza de Direito."

RECIFE, 5 de maio de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RECIFE, 5 de maio de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

Endereço: R IGUARACI, 63, CORDEIRO, RECIFE - PE - CEP: 50640-450 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 18/06/2020 
Horário: das 08 horas até às 10 horas (por ordem de chegada) 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo
Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente da designação de exame pericial, aguarda então a confirmação pelo expert indicado para
o comparecimento no dia e hora aprazados.
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 14 de maio de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito
judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do COVID- 19. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se aglomeram no
transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03 horas
antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à
propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até ao menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me, fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até junho de 2020, estimado) e medidas adotadas pelo Governo do Estado e Prefeitura do Recife, de acordo

com o resumo do cronograma de flexibilização das atividades econômicas do Governo do Estado, no item 4.4 que

permite a reabertura gradual dos serviços médicos, odontológicos  e veterinários, concessionárias e locadoras, ainda

sem data determinada. 

Solicito remarcação para o dia 31/07/2020, às 10:30, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-
0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital
da Restauração).   Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio

X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. 
SOLICITO:

 
·         Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;  
·         Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;  
·         Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.  
 
 
Peço desculpas de solicitar remarcação tão próximo do agendamento, mas não é possível afirmar quais as medidas que

serão tomadas pelos órgãos competentes nos próximos dias.  Tento assim evitar o deslocamento dos mesmos. 
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 02  de junho de 2020.

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão em razão da petição de ID 62905189. O certificado é

verdade. Dou fé.

 

RECIFE, 17 de junho de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001
AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo pericial,
documento necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da
lide.
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes
Filho, CRM-PE 16868, com endereço e demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria
deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no presente procedimento
como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e
quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à
pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o
art. 465, §1º, do CPC.
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo
pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em
razão do seu compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido.
Fica designado o dia 10/09/2020, às 13:30 horas, para realização da perícia – data para qual as
partes devem ser intimadas para comparecer ao consultório do médico situado na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo Máximo
Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698. Insta frisar que diante da
pandemia do COVID-19, devem as partes obedecer ao horário agendado para, assim, evitar
aglomeração de pessoas. Pela mesma razão, devem comparecer acompanhados apenas os
menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais.
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas
notificações ao seu laudo pericial.
Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os
elementos necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.
O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica,
3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos.
Será encaminhado ao médico perito um modelo do Laudo de Verificação e Quantificação de
Lesões Permanentes.
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Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que, em
conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco,
efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários
periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária do perito,
cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da
carta de intimação.
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da perícia,
devendo a intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte
autora de que o não comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em
que se encontra.
Na sequência, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido.
 
Recife, 20 de julho de 2020.
 
 
Janduhy Finizola da Cunha Filho
Juiz de Direito
 
444

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Num. 64920405 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JANDUHY FINIZOLA DA CUNHA FILHO - 20/07/2020 12:38:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072012384713900000063709297
Número do documento: 20072012384713900000063709297



 

Anexo.
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Pouro M=Ntzts

ExMo (A). sR (Al. DR (Al. rutz (Al DA ss vARA cÍvel ol crpml srçÃo n

PROC.: üX18552-19.2020.8.17.2001
RECI.ÁMAÍIÍÍE: ADENII-SON BATETA DO NASCIMEnÍTO

nÉu: seeuRaooRA LTDER Dos coNsóRctos Do sEGuRo DPvAT

Paulo Femando Eezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0G).226.694-

06, PIS/PASEP 1903382907, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico peric'nl

Solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e oue seia

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deÍerimento.

Recife,31 de iulho de 2020

fuub Fernondo Bezerm de l,renezes Filho
GM76.%8

Médico PeÍtto

Á)*{êí-, í*fá,

L
I

-É*
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Po,*o hdr*u*t
No do processo: üm552-19.2020.8.17.2ü)1

Nome Completo: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO

Assinatura do Reclamante

CPF: O60.79Ít.324.31 Vara: § ' vana cÍwl oe caenal - srçÃo a

P[. RÍcres M f o ir.s.s

Laudo de Verificaçâo e Quantificaçlo de Lesões Permrnentes

Informoções do Acident€

Local do Acideúe:

RECIFE - PE

Data do Acidente: 15.10.2019

Avdirçlo

I) Há lesão c1rja a aiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veícrrlo
autGmotor de üa teÍIeslIe?

"1fti. nyflNao

Só prossqub ant eoso dc rcsyn§a afumdiva

ID Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qual (quâis) Íegão(ões) corporal(is) encontÍa(m)-se

IV) Segndo o exarne ÍÉdico legal, pode-se afirnw que o
quadro cllnico cursa com:

O flaisnmço"s apenas tempúáriâs

u)fffrkno anatômico e/ou tuncional definitivo (sequelas)

Em caso de datp analômiço ey'ou funcional inforgrar as
limitações fisicas iÍrEpanlveis e definitivas pÍ€sentes no

fisico da üÍiÍrâ

1

acometida(s):

hi x "\,(.t^

\) Em virhde da lesâo e/ou de úatânlento, faz-se
necessáÍio exâme co0plêmentâr?

a) Sirn, em que prazo:

tl§Nao

Em caso de enquadrarnenlo dâ opção "a" ou de Íesposlâ
âfmBtiva ao ilem V fal or NÃO preencher os demais

campos abairo assimlados.
b) as alÍeràÉ€s (disfimdes) pÍesentes no parrim&rio fisim
da Vítim4 que sqlâm woluirzs e reÍnpüâlmente
compâúveis com o quadrc docrmcntado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerandese as medidas
ÍerâÉuticas tomâdas m fase a$)da do Eauma.

6toÍr^"

m) t{á indicação de algum tràEmeúo (em orÍso, pÍescrito,
â seÍ pÍescrito), incluindo medidâs de reâbilitação?

a) Sim n;[Nao

Se siÍr,
indicada(s)

descreva a(s) s) teÍaÉutica(s)

VI) Segundo o pÍwiío na ki 11.945 de 4 de junho de
2009 favoÍ pomoYer a qusnlificaçâo da(s) lesão(ões)
perÍnân€nt{s) que ÍÉo seja(m) mais srsceivel(is) a
trâtameúo q)tno sendo geràdora(s) de dano(s)

lZ1 analômico(s) e./oü funcionat(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo @nstanle à Lei 11.945/09, o(s)
segpemo(s) corporâ!(is) acomerido(s) e aüda se$ndo o
prwisto em inSrumemo legal, frnur a srn gra&uçâo:

Segmento corpoÍàl acometido :

")[fcl 
p-o -rtO-ico ou funcioml permanente que

compÍometa a futegra do patrimônio fisico e/ou mental da
ütima)

nffi..i.r (Dano amlômico e/ou funcronal permanenre
que compÍom€tâ apt as pane & pâtrinônio fi§co e/ou
mentâl).

oa
7-:)J- t >J' Í\-(

;Àal.

1
1 CÁI

L
E

594-O6

c-.

Cr tFtri ho I 'Í!1 [d

*

la.ao,at}.,

\[Nl.

a

CRl.4-PE
CPF.:
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P.*r.rto §,{rNezes

n.f)[furci.l Co-pl"to (Dam mlômim elon fueiocal
pemxm€nte que oompÍofiga e foúla glÓâ1 âlgm
sepento @rpoÍàI da Yilima)-

b'2)Elr""u'r Incompldo (Deo mdômico er'm
firncional permm€flúe $!e comsometa ape as em paÍte a
um (ou mais de llm) seg'ÍlêrtÍo ooÍporâl da yitim).

b.2.1 ) InfoÍmár o Wü & ilrzpcidak defuüiva da
Vititrl4 segudo o Feviso m alinea tr § f" & ãt 3"
da Lei 6.194fi4 oom Í€da@ infroôzih pelo ãtiCo
31 dâ t ei 11.94512@9, correlaciod o peÍcetrtllâl
ao respectiyo daro, em cadâ segoenlo coryorat
acometido-

S€gmento

1" L€sâo

tí arir,,n 10Êlô Resiôral 25ô/al,*e

Obsery4io: Have do mais & quaEo sequelas
peflrtâír€ús a seÍêm qB,laificadas, especifique a
rcspecti\â gtâóração & mrdo com os critérios ao lado
aF€se âdos:

hformeçõe* Complcfrcrtâres

Data b ÍÊ2.liz3#0 b exam medico legal

3l

4-Oç

Pmlo Fsmrdo Bgzerra dÊ M&tez€s Filho

(r*r"r"*[ 7STolr.úersa

I ro"z' nesicuar fizsxtur"

il tr/"l"ffra il 75ôlo Idensa

I rooz. noia*r l-l 25not*w

I srz" rtaeoi" [ 75?ír rntêns,

flrorz,noiau fixv"tut"
fl :rz.r.aeoir, fj llô/otneno,

a.'Lesâo

t
§

CRM-PE: l6-E68

rrr4 $rc u lÃ, !çoraa

2" [.esão,

.í- Lesao \

,l
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Segue em anexo a manifestação sobre o laudo pericial,
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL/PE  

 

 

Processo: 0008552-19.2020.8.17.2001- SEÇÃO A  

 

Manifestação sobre o Laudo Médico Pericial 

 

ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada 

nos autos da “AÇÃO DE COBRANÇA JUDICIAL DE SEGURO ACIDENTÁRIO DPVAT”, 

proposta em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, também já devidamente qualificada, vem perante Vossa Excelência, 

por meio de seu procurador, manifestar-se sobre Laudo Médico Pericial, o que faz 

nos seguintes termos: 

 

Conforme destacado na peça inaugural, o autor devido ao acidente de transito 

ficou com uma sequela em seu Pé Esquerdo, conforme laudos médicos atualizados 

e perícia realizada pelo Dr. PAULO MENEZES, CRM: (16868) no dia 31 de Julho de 

2020.  

CONCORDA-SE com o perito Judicial que o paciente/autor  desta ação está 

com 50% do seu segmento anatômico comprometido, e consta fratura 2°, 3°, 4° e 5° 

do seu tartaso do pé esquerdo, com fratura do navicular, onde o mesmo terá que ser 

submetido a tratamento conservador, tendo ele comprovado por laudos médicos um 

Edema Crônico em Pé esquerdo e a diminuição da mobilidade do antepé esquerdo.  

Dessa forma, resulta em INCAPACIDADE o que o impossibilita de exercer 

as suas atividades laborativas habitualmente desenvolvidas.  

             Com base em nossa  jurisprudência que  embasa nossa concordância:  

 

 

 

 

 

TJ-CE - Inteiro Teor. Agravo Interno Cível: AGT 162017820178060115 CE 0016201-

78.2017.8.06.0115 
Jurisprudência•Data de publicação: 31/07/2020 
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Decisão: No caso concreto, o autor compareceu à perícia designada, conforme laudo pericial de 
fls. 96 -98, que...SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS DE PESSOAS. DPVAT. Equivoca-se a 

pretensão insubsistente de cerceamento de defesa por inexistência de laudo pericial conclusivo... 

 

produzido à f. 275-283 mostrou-se conclusivo no sentido... 

TJ-MT - Inteiro Teor. APELAÇÃO CÍVEL: AC 10033872720178110002 MT 
Jurisprudência•Data de publicação: 29/07/2020 

Decisão: LAUDO PERICIAL, EM 50% DO VALOR LEGAL – SUCUMBÊNCIA ATRIBUÍDA 
INTEIRAMENTE À PARTE RÉ SEGUNDO A REGRA...Ação de cobrança 

de seguro DPVAT . Laudo pericial conclusivo no sentido de que o autor é portador de invalidez 
parcial e permanente no patamar... 

DO PEDIDO 

               Com base no que fora exposto digno Magistrado, e diante do Laudo 
apresentado da perícia, requer o AUTOR que seja julgado procedente a presente 
demanda, posto que não restam dúvidas quanto a sua INCAPACIDADE, pois é o que 
ficou claramente demonstrado, por este, e por estarem presentes todos os requisitos 
que autorizam a concessão do pleito, com o devido grau da lesão sofrida.  

 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife - PE, 07 de Agosto de 2020. 

 

 

Dr. Romicedes Silvestre Tomé 

OAB/PE: 35.432- D 

 
 

Isabelly Angela Dos Santos  

Acadêmica de Direito 

CPF: 111.623.304-57 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 64920405, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Compulsando os autos, vejo que até o presente momento não foi elaborado o laudo pericial, documento

necessário para apuração da lesão citada na inicial e, portanto, para o julgamento da lide. Assim, NOMEIO para

realização da prova pericial o médico Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16868, com endereço e

demais dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar

no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e,

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art.

465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do perito que subscrever o laudo

pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em razão do seu

compromisso firmado com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido. Fica designado o dia 10/09/2020, às

13:30 horas, para realização da perícia – data para qual as partes devem ser intimadas para comparecer ao consultório

do médico situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park (em frente do Grupo

Máximo Educacional), Recife/PE, CEP: 52010-260, Fone: (81) 4101-0698. Insta frisar que diante da pandemia do

COVID-19, devem as partes obedecer ao horário agendado para, assim, evitar aglomeração de pessoas. Pela mesma

razão, devem comparecer acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da

MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo

pericial. Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos

necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser

apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e

Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. Será encaminhado ao

médico perito um modelo do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes. Com a juntada aos autos

do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a ré para que, em conformidade com o compromisso firmado perante

com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o

pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mediante depósito na conta bancária do

perito, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os quais deverão constar da carta de

intimação. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474) da designação da perícia, devendo a

intimação da parte autora ser pessoal através de carta com AR. Fica advertida a parte autora de que o não

comparecimento à perícia resultará na extinção do processo no estado em que se encontra. Na sequência, voltem-me

os autos conclusos. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife, 20 de julho de 2020. Janduhy Finizola da Cunha

Filho Juiz de Direito."

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
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Laudo nos autos ID 65575262, perícia realizada em 31/07/2020.
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A respeito do último despacho, a parte autora vem reforçar que a sua perícia foi antecipada para
o final do mês de julho e o laudo também já fora acostado no processo. Inclusive já consta no id  
66085813 a manifestação autoral sobre as conclusões do perito. Dessa forma, pugna pela análise
do laudo elaborado e o acolhimento das razões levantadas no id supramencionado.
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RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001 

AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço conclusão em razão da petição de Id 66968401. O certificado é

verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810381

Processo nº 0008552-19.2020.8.17.2001
AUTOR: ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos e examinados etc.
 
ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado, por

meio de advogado regularmente constituído através de instrumento de procuração em
anexo, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA JUDICIAL DE SEGURO ACIDENTÁRIO
DPVAT em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,
igualmente qualificada.

 
Narra o autor, a tanto, que no dia 15/10/2019 foi vítima de acidente

automobilístico, sofrendo debilidade permanente; que em âmbito administrativo somente recebeu
a quantia de R$ 318,87; que a lesão sofrida dá ensejo ao pagamento da indenização no valor de
R$ 13.500,00. Requer a condenação da ré ao pagamento da diferença do valor.

 
Devidamente citada, a ré apresentou contestação, afirmando: que a demanda

foi ajuizada sem estar instruída com documento indispensável a sua propositura, qual seja o
laudo do IML; que nada mais deve ao requerente ante a ausência de lesão permanente. Requer o
julgamento de improcedência da lide, mas caso seja a seguradora ré condenada a algum
pagamento, que seja aplicada a Tabela Gradativa da Lei 11.945/2009 e a Súmula 474 do STJ.

 
Réplica nos autos.
 
Foi realizada perícia (vide laudo de ID nº 65575262).

 
Vieram-me os autos conclusos para julgamento.

 
RELATADO. DECIDO.
 
A presente hipótese comporta julgamento no estado em que atualmente se

encontra, dispensando a produção de novos elementos de prova.
 
Resta incontroverso que o autor foi vítima, em 15/10/2019, de acidente

automobilístico que lhe acarretou debilidade permanente de pé esquerdo, o que foi atestado por
intermédio de perícia acostada ao processo.
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Cabe aduzir, ademais, que a ausência de laudo do IML é suprida pela

presença de perícia judicial nos autos.
 
O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro, dispõe

que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 no caso de
morte da vítima e a ATÉR$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente, evidenciando-se, com
isso, que, no caso de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o limite máximo
indenizável e não a indenização devida em qualquer caso de invalidez, fazendo-se necessário,
neste caso, verificar o grau de invalidez e o correspondente percentual de indenização, nos
termos do artigo 3º, §1º, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945/2009, e da
tabela anexa desse diploma.

 
No caso em apreço, em decorrência do acidente, o demandante foi submetido

à perícia que constatou estar ele acometido de debilidade permanente de pé esquerdo, como
se observa do Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, o que ensejaria o
recebimento de indenização no valor equivalente a 50% do limite máximo indenizável de R$
13.500,00, nos termos da tabela acima referida, totalizando obviamente a indenização de R$
6.750,00.

 
No entanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial

incompleta, que é a hipótese do caso em apreciação, após a aplicação do percentual de 50%
sobre o valor do limite máximo indenizável (R$ 13.500,00), é de se proceder com a redução
proporcional do valor da indenização até então apurado, redução essa que corresponderá a 75%,
em caso de perdas de repercussão intensa, de 50%, para as perdas de média repercussão, de
25%, para as perdas de leve repercussão e, por fim, de 10%, para o caso de sequelas residuais.
Na hipótese vertente, constatou-se que a perda sofrida pelo demandante foi de repercussão
média (50%).

 
Portanto, aplicando-se o percentual de 50% sobre o valor de R$ 13.500,00,

chega-se à quantia, como mencionado acima, de R$ 6.750,00. Após, com a aplicação da redução
de 50%, chega-se ao valor de R$ 3.375,00.

 
Tendo o autor recebido na esfera administrativa a quantia de R$ 318,87, mas

tendo o direito de receber na verdade a quantia acima referida, deve-se apurar a diferença, qual
seja R$ 3.056,13, devendo nessa ser condenada a ré.

 
Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, resolvo JULGAR

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com
resolução do seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para condenar a ré a
pagar ao demandante o valor de R$ 3.056,13, mediante a incidência de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês desde a citação e de correção monetária pela tabela ENCOGE desde a data
do evento danoso.

 
Em face da sucumbência recíproca, condeno a demandada ao pagamento de

60% do valor das custas processuais e de honorários advocatícios de 20% do valor da
condenação, assim como condeno o autor ao pagamento de 40% do valor das custas e de
honorários no valor de R$ 500,00, suspensa, no entanto, a exigibilidade das verbas impostas ao
demandante, eis que beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 
Ainda, intimem-se, novamente, a Seguradora ré para, num prazo de 05 (cinco)

dias, efetuar o pagamento referente aos honorários periciais, conforme determinação contida no
despacho de ID nº 61164035, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
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P.R.I.
 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
 

Após, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos
definitivamente independentemente de nova conclusão.
 
 

Cumpra-se. 
RECIFE, 01 de outubro de 2020

 
Janduhy Finizola da Cunha Filho

Juiz(a) de Direito
 
 

444
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REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 68873804, conforme segue transcrito abaixo:

"SENTENÇA Vistos e examinados etc. ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, devidamente qualificado, por meio de

advogado regularmente constituído através de instrumento de procuração em anexo, propôs a presente AÇÃO DE

COBRANÇA JUDICIAL DE SEGURO ACIDENTÁRIO DPVAT em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, igualmente qualificada. Narra o autor, a tanto, que no dia 15/10/2019 foi vítima de acidente

automobilístico, sofrendo debilidade permanente; que em âmbito administrativo somente recebeu a quantia de R$

318,87; que a lesão sofrida dá ensejo ao pagamento da indenização no valor de R$ 13.500,00. Requer a condenação

da ré ao pagamento da diferença do valor. Devidamente citada, a ré apresentou contestação, afirmando: que a

demanda foi ajuizada sem estar instruída com documento indispensável a sua propositura, qual seja o laudo do IML;

que nada mais deve ao requerente ante a ausência de lesão permanente. Requer o julgamento de improcedência da

lide, mas caso seja a seguradora ré condenada a algum pagamento, que seja aplicada a Tabela Gradativa da Lei

11.945/2009 e a Súmula 474 do STJ. Réplica nos autos. Foi realizada perícia (vide laudo de ID nº 65575262). Vieram-

me os autos conclusos para julgamento. RELATADO. DECIDO. A presente hipótese comporta julgamento no estado em

que atualmente se encontra, dispensando a produção de novos elementos de prova. Resta incontroverso que o autor foi

vítima, em 15/10/2019, de acidente automobilístico que lhe acarretou debilidade permanente de pé esquerdo, o que foi

atestado por intermédio de perícia acostada ao processo. Cabe aduzir, ademais, que a ausência de laudo do IML é

suprida pela presença de perícia judicial nos autos. O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do

sinistro, dispõe que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 no caso de morte

da vítima e a ATÉR$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente, evidenciando-se, com isso, que, no caso de invalidez

permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o limite máximo indenizável e não a indenização devida em qualquer caso de

invalidez, fazendo-se necessário, neste caso, verificar o grau de invalidez e o correspondente percentual de

indenização, nos termos do artigo 3º, §1º, da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.945/2009, e da tabela

anexa desse diploma. No caso em apreço, em decorrência do acidente, o demandante foi submetido à perícia que

constatou estar ele acometido de debilidade permanente de pé esquerdo, como se observa do Laudo de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes, o que ensejaria o recebimento de indenização no valor equivalente a 50% do

limite máximo indenizável de R$ 13.500,00, nos termos da tabela acima referida, totalizando obviamente a indenização

de R$ 6.750,00. No entanto, é preciso salientar que, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, que é a

hipótese do caso em apreciação, após a aplicação do percentual de 50% sobre o valor do limite máximo indenizável (R$

13.500,00), é de se proceder com a redução proporcional do valor da indenização até então apurado, redução essa que

corresponderá a 75%, em caso de perdas de repercussão intensa, de 50%, para as perdas de média repercussão, de

25%, para as perdas de leve repercussão e, por fim, de 10%, para o caso de sequelas residuais. Na hipótese vertente,

constatou-se que a perda sofrida pelo demandante foi de repercussão média (50%). Portanto, aplicando-se o percentual

de 50% sobre o valor de R$ 13.500,00, chega-se à quantia, como mencionado acima, de R$ 6.750,00. Após, com a

aplicação da redução de 50%, chega-se ao valor de R$ 3.375,00. Tendo o autor recebido na esfera administrativa a

quantia de R$ 318,87, mas tendo o direito de receber na verdade a quantia acima referida, deve-se apurar a diferença,
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qual seja R$ 3.056,13, devendo nessa ser condenada a ré. Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra,

resolvo JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com resolução

do seu mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC/2015, para condenar a ré a pagar ao demandante o valor de

R$ 3.056,13, mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e de correção

monetária pela tabela ENCOGE desde a data do evento danoso. Em face da sucumbência recíproca, condeno a

demandada ao pagamento de 60% do valor das custas processuais e de honorários advocatícios de 20% do valor da

condenação, assim como condeno o autor ao pagamento de 40% do valor das custas e de honorários no valor de R$

500,00, suspensa, no entanto, a exigibilidade das verbas impostas ao demandante, eis que beneficiário da assistência

judiciária gratuita. Ainda, intimem-se, novamente, a Seguradora ré para, num prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o

pagamento referente aos honorários periciais, conforme determinação contida no despacho de ID nº 61164035, no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais). P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Após,

verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se os autos definitivamente independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se. RECIFE, 01 de outubro de 2020 Janduhy Finizola da Cunha Filho Juiz(a) de Direito."

RECIFE, 8 de outubro de 2020.

GEMMA GONCALVES DE ARAUJO GONDIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando.
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Ciente da Sentença, a parte autora vem concordar com a mesma e renunciar ao prazo recursal.
Para que tão logo seja possível possa requerer o seu cumprimento ou execução forçada.
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2707471- C3/ 2020-01247/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00085521920208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12370.597390 3 84520000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271700672010298 

Nosso Número
14000000123705973-1 

Vencimento
27/11/2020

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:05A VARA CIVEL 

PROCESSO:  00085521920208172001   N° GUIA:   

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01816146-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700672010298 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 12370.597390 3 84520000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
27/11/2020

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
29/10/2020 

N° do documento
040271700672010298 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
29/10/2020 

Nosso Número
14000000123705973-1 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:05A VARA CIVEL 
PROCESSO:  00085521920208172001   N° GUIA:   

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGU 

(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01816146-7

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-
04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Page 1 of 1

29/10/2020https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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05/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00085521920208172001
N° DO PROCESSO

05/11/2020
DATA DA GUIA

040271700672010298
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADENILSON BATISTA DO NASCIMENTO FISÍCA 06079932431
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

04DEA7656728E139
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12370.597390 3 84520000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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